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1  INTRODUÇÃO

Pessoas diferentes remuneradas de modo diferente constituem um
fato evidente em qualquer economia, sendo os motivos para essa
desigualdade uma preocupação antiga dos economistas. Adam Smith,
em A Riqueza das Nações: Investigação sobre sua Natureza e suas Cau-
sas, analisa os diferenciais de salários com base em aspectos não-
pecuniários. Para ele, os salários mais elevados eram uma compensa-
ção de mercado para características não-desejáveis dos postos de tra-
balho ou para o esforço passado que certos indivíduos tiveram de
realizar com o objetivo de se habilitar para exercer certas ocupações.

A análise de Adam Smith é criticada por John Stuart Mill, em
seu livro Princípios de Economia Política com Algumas de suas Aplica-
ções à Filosofia Social. Mill argumenta que, se os salários de mercado
fossem ajustados por aspectos não-pecuniários, a desigualdade sala-
rial tenderia a se elevar, ao invés de diminuir. Isso porque, de modo
geral, as pessoas com salários menores estão alocadas em  postos de
trabalho que possuem, também, piores condições de trabalho. Em
sua análise, Mill enfatiza a existência de barreiras à entrada nas ocupa-
ções de altos salários (grupos não-competitivos).

As questões envolvidas nas discussões atuais sobre desigualda-
de salarial são, em essência, as mesmas que estavam presentes no
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2 REYNALDO FERNANDES

“debate” entre Adam Smith e John Stuart Mill. As fontes da desi-
gualdade podem estar associadas às diferenças dos trabalhadores em
relação às suas características produtivas e preferências, e/ou às im-
perfeições de mercado que impedem a mobilidade dos trabalhado-
res dos postos de trabalho com baixos salários para aqueles com al-
tos salários.

Note-se que tais argumentos não são excludentes e, de certo
modo, são reconhecidos por praticamente todos aqueles que tratam
da questão. Portanto, se faz algum sentido dividir as posições do deba-
te segundo as fontes da desigualdade, esta deveria ser entendida como
uma questão de ênfase — aqueles que acreditam que as imperfeições
de mercado desempenham um papel importante na desigualdade de
salários e aqueles que acreditam que o mercado de trabalho funciona
relativamente bem e diferenças em habilidades e preferências dariam
conta de explicar a maior parte da desigualdade salarial observada.
Para esse último grupo, a principal fonte de imperfeições estaria na
própria atuação do Estado, como, por exemplo, a introdução de legis-
lação sobre salários. Para o primeiro grupo, existiria muita imperfei-
ção, independentemente da intervenção pública.

Este capítulo tem por objetivo realizar uma discussão teórica
sobre alternativas para a desigualdade salarial. Entretanto, não te-
mos a intenção de avaliar a importância de cada uma delas para a
desigualdade salarial como um todo. Tal tarefa é antes empírica que
teórica. Nossa estratégia é apresentar cada um dos argumentos de
forma independente, procurando avaliar sua plausibilidade e con-
sistência lógica, além de explorar possíveis aplicações.

Antes de iniciarmos a análise, seria importante fazer algumas
ressalvas. Primeiro, os estudos sobre diferenciais de salários podem
ser conduzidos tendo como base as diferenças salariais observadas
entre indivíduos, setores de atividade, porte das firmas, regiões etc.
Evidentemente, tais dimensões da desigualdade salarial estão relacio-
nadas entre si. Entretanto, a ênfase dada a determinados aspectos
pode se diferenciar, dependendo do enfoque adotado, se entre pes-
soas, firmas, regiões etc. Neste capítulo, nossa preocupação recairá
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3DESIGUALDADE SALARIAL: ASPECTOS TEÓRICOS

sobre a desigualdade pessoal de salários. Um segundo ponto a desta-
car é que  muito do diferencial observado de salários pode ter caráter
transitório, seja porque firmas e trabalhadores demoram a reagir di-
ante dos choques, seja porque certas atividades/ocupações estão su-
jeitas a variações cíclicas e/ou sazonais. Tais aspectos, entretanto, não
serão objeto de análise neste capítulo, a não ser no sentido de que
possam influenciar a média salarial.1 A questão do ajustamento di-
nâmico dos salários está além do escopo deste capítulo.

Por fim, é necessário reconhecer que a questão dos diferenciais
de salários tem sido objeto de análise de economistas de diferentes
linhas teóricas: neoclássicos, marxistas, institucionalistas etc. Como
diferentes correntes teóricas possuem diferentes arcabouços analíti-
cos, as discussões sobre diferenciais de salários envolvem, além de
argumentos distintos, diferenças na linguagem. Isto é, sem dúvida,
um elemento adicional de dificuldades para quem esteja imbuído
em sistematizar os argumentos teóricos presentes na literatura sobre
o tema.

Como forma de ilustrar esse último ponto, vale observar que,
por vezes, a literatura divide as posições do debate em dois grandes
grupos, de acordo com o arcabouço teórico utilizado (neoclássicos e
não-neoclássicos). Tal divisão é, freqüentemente,  associada à divi-
são anterior, numa relação de um para um. Por um lado, os neoclássicos
são identificados com aqueles que acreditam que o mercado funcio-
na relativamente bem e as imperfeições de mercado, a não ser quan-
do impostas pelo governo, possuem um papel secundário na expli-
cação dos diferenciais de salários. Por outro, os não-neoclássicos são
identificados com aqueles que vêem um papel fundamental nas im-
perfeições de mercado. Tal classificação é, no nosso entendimento,
uma fonte para confusões.

É possível que dois economistas, de posse do instrumental ana-
lítico neoclássico, tenham posições bastante distintas nessa questão.
Do mesmo modo, juntar num mesmo grupo todos os economistas

1. A variância dos salários pode ser considerada uma característica não desejada dos postos de trabalhos. Assim,
por exemplo, setores mais sujeitos a choques podem ter de pagar, em média, um salário mais elevado.
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4 REYNALDO FERNANDES

não-neoclássicos esconde diferenças significativas de pontos de vista
como, por exemplo, entre marxistas e institucionalistas.

Como forma de organizar a discussão, o arcabouço analítico
neoclássico (ortodoxo ou tradicional) é tomado como referência. Tra-
ta-se do instrumental dominante e mais bem desenvolvido na litera-
tura. Por outro lado, muitos dos argumentos levantados pela literatu-
ra não-neoclássica são passíveis de ser tratados com o instrumental
analítico tradicional. Aliás, como destacam Cain (1976) e Taubman e
Wachter (1986), tal procedimento tem sido uma constante ao longo
das discussões sobre diferenciais de salários. Entretanto, nem sempre
isso é possível ou, pelo menos, não tem sido realizado até o presente
momento. Mesmo nesses casos, acreditamos que adotar o instrumen-
tal analítico convencional como um contraponto possa ser instrutivo.

Uma crítica passível de ser feita a essa estratégia é que ela não é
imparcial. Ao adotarmos o instrumental neoclássico como referên-
cia para analisar os argumentos teóricos envolvidos na questão, muitos
dos argumentos levantados pela literatura não-neoclássica poderiam
ser colocados fora do contexto e, assim, serem descaracterizados.
Esse é um risco que corremos. Entretanto, a alternativa de organizar
a exposição tendo como base as diferentes abordagens teóricas in-
corre no risco de conduzir a discussão para uma descrição enfado-
nha de diferentes modelos de análise, sem que uma conexão clara
entre eles seja estabelecida, ou para uma análise das diferentes
metodologias, subjacentes às diversas abordagens, que, por mais in-
teressante que possa ser, fugiria ao objetivo deste texto.

Este capítulo está organizado em seis seções, além desta intro-
dução. Na Seção 2 é apresentado um modelo básico de determina-
ção de salários que será a base das nossas discussões. A Seção 3 incor-
pora na análise as diferenças nas condições de trabalho e preferências
dos trabalhadores. As diferenças de características produtivas e a te-
oria do capital humano são os temas da Seção 4. Os modelos de
segmentação no mercado de trabalho são discutidos na Seção 5. A
Seção 6 discute os modelos de discriminação no mercado de traba-
lho. Por fim, a Seção 7 tece as considerações finais.
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5DESIGUALDADE SALARIAL: ASPECTOS TEÓRICOS

2  UM MODELO BÁSICO DE DETERMINAÇÃO DE SALÁRIOS

De acordo com a teoria tradicional, uma empresa, operando em um
mercado competitivo, toma o salário como dado e contrata unida-
des de serviços do trabalho até o ponto em que a produtividade
marginal do trabalho se iguala ao custo do trabalho, pois é nesse
ponto que ela estaria maximizando o lucro. Ela atua como se fosse
possível, aos preços de mercado, comprar (vender) a quantidade
desejada de insumos (produtos). Caso o salário seja considerado o
único custo do trabalho, a condição de máximo lucro da firma seria
que o salário se iguala à produtividade marginal do trabalho. Assim,
para cada salário de mercado a firma teria uma quantidade ótima de
unidades de serviços do trabalho a ser contratada. As combinações
entre salários e quantidades ótimas de trabalho formariam a deman-
da por trabalho da firma, a qual seria negativamente inclinada sob a
hipótese de que a produtividade marginal do trabalho é decrescente.
O somatório das demandas das firmas individuais formaria a de-
manda por trabalho de mercado.

Vale ressaltar que o fato de firmas trabalharem com funções de
produção distintas — por exemplo, por produzirem bens distintos
— implica que o nível ótimo de emprego pode variar entre elas.
Entretanto, nesse modelo não há razão para as firmas pagarem salá-
rios distintos por operar com tecnologias diferentes. Como o salário
de mercado é dado, a produtividade marginal do trabalho é idêntica
para todas as firmas.

Do lado dos trabalhadores, a quantidade ótima de trabalho a
ser ofertada depende do salário de mercado, das preferências em
relação a renda e lazer e da renda não proveniente do trabalho, que,
por simplicidade, vamos considerar zero. O trabalhador escolhe a
quantidade ofertada de trabalho de modo a maximizar sua função
utilidade. Considerando as preferências exógenas, existiria uma quan-
tidade ofertada de trabalho ótima para cada salário de mercado. Es-
sas combinações ótimas formariam a oferta individual de trabalho e
o somatório das ofertas individuais formaria a oferta de trabalho de
mercado.
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6 REYNALDO FERNANDES

Existe uma ambigüidade em relação à inclinação da oferta de
trabalho. Um aumento de salário teria, por um lado, o efeito de
aumentar a quantidade ofertada de trabalho, pois elevaria o custo de
oportunidade do lazer (efeito substituição). Por outro, o aumento
de salário elevaria a renda. Supondo que o lazer não seja um bem
inferior, um aumento de renda elevaria a demanda por lazer (efeito
renda). De modo geral, admite-se que a inclinação da oferta de tra-
balho de mercado não seja negativamente inclinada, de modo que o
modelo produza um equilíbrio único e estável.

O salário de mercado é determinado como sendo aquele que
iguala oferta e demanda agregadas. Neste modelo básico, vamos ad-
mitir que todos os trabalhadores sejam idênticos em produtividade
e preferências.

Esse modelo simplificado pode ser bastante útil como forma
de conduzir nossa discussão. Sua característica básica é que não exis-
te qualquer espaço para diferenciais de salários. Assim, para intro-
duzirmos diferenças salariais entre indivíduos, é necessário relaxar-
mos algumas de suas hipóteses. Existem várias formas de fazer isso e,
em princípio, poderíamos associar cada um dos argumentos presen-
tes na literatura sobre diferenciais de salários com a alteração em
uma ou mais hipóteses desse nosso modelo básico. É essa a estratégia
adotada neste texto.

Uma primeira forma de introduzir desigualdade salarial na
análise seria relaxar a hipótese de que o salário é a única variável
relevante, para firmas e trabalhadores, na hora de decidir a quanti-
dade ótima de trabalho. Trabalhadores podem estar interessados, além
dos salários, em outras condições de trabalho, como, por exemplo,
certos benefícios oferecidos pelas firmas, bem como um ambiente
de trabalho menos insalubre e com menor risco de acidentes. Desse
modo, estariam dispostos a receber um salário menor em troca de
tais características consideradas desejáveis. Oferecer tais benefícios e
ambientes mais favoráveis pode ser custoso para as firmas e, assim,
elas exigiriam uma redução de salário em troca.
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Esses custos poderiam ser diferentes entre as firmas, bem como
os trabalhadores poderiam diferir em suas preferências por tais be-
nefícios/ambientes. Assim, observaríamos, em equilíbrio, trabalha-
dores obtendo mais ou menos desses benefícios/ambientes, segundo
suas preferências. Do mesmo modo, existiriam firmas ofertando mais
ou menos desses benefícios/ambientes, segundo seus “custos de pro-
dução”. O salário seria menor em postos de trabalho considerados
mais favoráveis nessas outras características. É essa a base da teoria
dos diferenciais compensatórios por aspectos não-pecuniários, a qual
será discutida na próxima seção.

Outra forma de incluir desigualdade salarial seria relaxar a hi-
pótese de que os trabalhadores são homogêneos em suas característi-
cas produtivas. Por exemplo, um trabalhador pode realizar determi-
nada tarefa na metade do tempo de outro. Admitindo que o salário
seja o único custo do trabalho, seria indiferente para as firmas con-
tratar um trabalhador do primeiro tipo ou dois do segundo, desde
que pagando a metade do salário do primeiro.

Poderíamos, ainda, introduzir heterogeneidade nas caracterís-
ticas produtivas por admitir que os trabalhadores sejam especializados
em diferentes tarefas e que as firmas necessitam de trabalhadores
realizando tarefas diferentes para efetuar sua produção. Nesse caso,
não haveria um único mercado de trabalho, mas um para cada espe-
cialidade. Mercados diferentes possuem preços diferentes, de acordo
com a escassez relativa.

Cabe ressaltar que diferenças nas características produtivas po-
dem ser em parte exógenas, determinadas por dotações naturais dos
indivíduos, e em parte endógenas, adquiridas, por exemplo, por meio
de educação formal e treinamento. Portanto, um ponto a ser anali-
sado é a decisão dos indivíduos em adquirir habilidades mais valori-
zadas no mercado.

Nos exemplos anteriores não foi necessário, para introduzir
desigualdade salarial, abandonar a hipótese de competição perfeita.
Entretanto, poderíamos imaginar uma situação em que trabalhadores
idênticos, em preferências e características produtivas, sejam remu-
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nerados de maneira diferente por ocuparem postos de trabalho dis-
tintos, sendo que nenhum diferencial por aspectos não-pecuniários
esteja presente. Nesse caso, o mercado falharia em equalizar os salá-
rios desses trabalhadores.  Analisar os diferenciais de salários tendo
como base as falhas de mercado é a essência dos modelos de segmentação
no mercado de trabalho. Isso pode ser conseguido pela introdução
de algum poder de monopólio como, por exemplo, a existência de
sindicatos controlando a oferta de trabalho, a vigência de uma legisla-
ção de salários, a presença de custos de mobilidade e informação etc.

Por fim, um aspecto bastante discutido na literatura sobre di-
ferenciais de salários refere-se à situação em que esse diferencial teria
como fonte as características não-produtivas dos trabalhadores (sexo,
cor, etnia etc.), o que seria caracterizado como discriminação no
mercado de trabalho. Uma forma de considerar tal situação, tendo
como referência nosso modelo básico, seria fazer hipóteses direta-
mente sobre as preferências individuais (preferências por discrimi-
nação). Nesse caso, indivíduos de determinado grupo teriam
“desutilidade” ao se relacionar com indivíduos de outro grupo. Tal
hipótese poderia ser aplicada aos empregadores, trabalhadores ou
consumidores. Outra possibilidade seria admitir problemas de falha
de informação, em que os indivíduos de determinado grupo são
considerados, erroneamente, como possuindo uma produtividade
inferior. As conseqüências de introduzir tais hipóteses serão analisa-
das na Seção 6.

3  DIFERENÇAS NAS CONDIÇÕES DE TRABALHO E PREFERÊN-
CIAS: A TEORIA DOS DIFERENCIAIS COMPENSATÓRIOS2

Os modelos de diferenciais compensatórios procuram formalizar o
insight básico de Adam Smith. Iniciaremos nossa exposição anali-
sando a escolha de um trabalhador individual.

Vamos admitir que o trabalhador, ao procurar um emprego,
esteja interessado tanto no salário como no ambiente de trabalho.

2. A exposição realizada nesta seção tem como base o trabalho de Rosen (1986).
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Ele prefere, por exemplo, ambientes com menor probabilidade de
acidente de trabalho. Assim, realizará sua escolha de forma a
maximizar sua função utilidade u = u(W, D), onde W é o salário e D
a probabilidade de acidente. Enquanto o salário proporciona utili-
dade, a probabilidade de acidente proporciona desutilidade, por-
tanto, um bad.

Por simplicidade, vamos supor que existem apenas dois tipos
de emprego. Aqueles com probabilidade de acidente igual a zero e
aqueles com uma probabilidade de desemprego diferente de zero.
Para esse caso de escolha binária, poderíamos definir D = 0,1; D = 0
representa os empregos sem risco de acidente e D = 1, os empre-
gos com algum risco. Para um dado W, seria natural admitir que
u = u(W, 0) ≥  u = u(W, 1). Sendo W

0
 o salário que vigora no setor

sem risco e W
1 
o salário do setor com risco de acidente, poderíamos

definir W *, tal que u(W *, 1) = u(W
0
, 0). Nesse caso, Z =W *–W

0

seria a compensação necessária para tornar o trabalhador indiferente
entre os dois tipos de emprego.

Sendo dW = W1–W
0
 o diferencial de salário de mercado, a regra

de decisão do trabalhador seria: escolhe D = 1 se dW > Z e  D = 0 se
dW < Z.  No caso de dW = Z, o trabalhador é indiferente entre os dois
tipos de emprego; dW é o preço de mercado para se eliminar o risco de
acidente.

Vamos supor que existam na economia N trabalhadores pro-
dutivamente homogêneos e com oferta de trabalho fixa. Entretanto,
podemos admitir que esses trabalhadores possuam diferenças em suas
preferências em relação ao risco de acidentes, de modo que Z varie
entre eles. Assim, a oferta de trabalho agregada para os empregos do
tipo 1 seria dada pelo número de trabalhadores com dW > Z e a
oferta de trabalho agregada para os empregos do tipo 0 seria dada
pelo número de trabalhadores com dW < Z.

Uma hipótese conveniente é admitir que a distribuição de Z
seja contínua. Desse modo, podemos definir g(Z) como a função
densidade de preferências na população de trabalhadores e G(Z) a
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10 REYNALDO FERNANDES

função distribuição.  Para um dado dW, todos aqueles que pro-
curam emprego D = 1 satisfazem a condição que dW > Z e podem
ser representados por:

= ∫ =1
0

( ) ( )
dW

SN g Z dZ G dW                                                   (1)

A fração remanescente de trabalhadores, que buscam emprego
D = 0, pode ser representada por:

∞

= ∫ = −0 ( ) 1 ( )S

dW
N g Z dZ G dW                                              (2)

É importante ressaltar que o trabalhador com menor aversão
ao risco, entre aqueles com D = 0, é indiferente entre esta situação
ou a de estar em um emprego D = 1. O mesmo vale para o trabalha-
dor com maior aversão ao risco, entre aqueles com D = 1. Entretan-
to, a grande maioria dos trabalhadores possui um ganho líquido
(renda econômica) em virtude da decisão que tomaram. Para a maio-
ria dos que escolhem D = 0, o preço pago, em termos de redução
salarial, para eliminar o risco de acidente é inferior ao que eles esta-
riam dispostos a pagar. Por outro lado, a maioria daqueles escolhen-
do D = 1 recebe uma compensação salarial superior ao mínimo que
exigiriam para aceitar a situação de risco.

Em relação à demanda por trabalho, vamos admitir que tanto
o número de firmas como o número de empregos oferecidos sejam
fixos, de modo que a oferta agregada de empregos seja igual ao nú-
mero de trabalhadores, N. Assim, a única decisão das firmas é esco-
lher se oferecem empregos do tipo D = 0 ou D = 1. Tal decisão vai
depender dos custos em que as empresas incorrem para eliminar o
risco de acidente.

Seja B o custo, por trabalhador, que a empresa tem de arcar
para eliminar o risco de acidente. Assim, a regra de decisão para uma
firma individual seria: escolhe D = 1 se B > dW e D = 0 se B < dW.
No caso de B = dW, a firma é indiferente entre os dois tipos de
emprego.

Cap1.pmd 30/10/2002, 12:1910



11DESIGUALDADE SALARIAL: ASPECTOS TEÓRICOS

Podemos permitir que B varie entre as firmas. Novamente, uma
hipótese conveniente é admitir que a distribuição de B, entre os pos-
tos de trabalho, seja contínua. Desse modo, podemos definir f (B)
como a função densidade de B e F(B) sua função distribuição. Note-
se que F(B) é a fração de empregos oferecidos por firmas com custo
de redução de risco igual ou inferior a B. Caso todas as firmas tives-
sem o mesmo tamanho, F(B) seria também a fração de firmas com
custo de redução de risco igual ou inferior a B. Para um dado dW, a
oferta de empregos D = 0 seria:

= ∫ =0
0

( ) ( )
dW

DN f B dB F dW                                                   (3)

A fração remanescente de empregos, D = 1, pode ser represen-
tada por:

∞

= ∫ = −1 ( ) 1 ( )D

dW
N f B dB F dW                                             (4)

O equilíbrio seria alcançado quando o diferencial de salário,
dW, fosse tal que oferta e demanda por trabalho se igualassem nos
dois mercados.3 Uma generalização desse modelo seria permitir a
existência de mais de dois ambientes de trabalho. Poderíamos per-
mitir que D variasse, num contínuo, entre 0 e 1. Assim, a alocação
de equilíbrio entre postos de trabalho e trabalhadores produziria
uma relação crescente entre salário e risco de acidente. Nesse caso, os
trabalhadores com alta aversão ao risco seriam alocados em postos
de trabalho com pouco risco e pagando salários relativamente bai-
xos, os quais seriam oferecidos por empresas com custos elevados
para eliminar o risco de acidente. Por outro lado, trabalhadores com
baixa aversão ao risco seriam alocados em empregos oferecidos por
empresas com alto custo de eliminar risco de acidente, os quais pos-
suem salários e riscos mais elevados.

O modelo mencionado levanta uma série de questões impor-
tantes. O primeiro ponto que gostaríamos de ressaltar é que o fato

3. Uma exposição mais detalhada e rigorosa desse modelo pode ser encontrada em Rosen (1986).
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de observarmos, nas economias reais, que as pessoas com salários
mais elevados possuem, em média, melhores condições de trabalho
não invalida o argumento. A relação decrescente entre salários e condi-
ções de trabalho seria de se esperar para trabalhadores homogeneamente
produtivos. Como veremos, pessoas com mais instrução formal ten-
dem a ter salários mais elevados. Por outro lado, pessoas com renda
mais elevada tendem a consumir mais de todos os bens, inclusive
melhores condições de trabalho.

É um fato bastante documentado que uma parte significativa
dos diferenciais de salários pode ser explicada por diferenças nas
características observáveis dos trabalhadores como, por exemplo,
educação e experiência. Entretanto, há muita diferença salarial a ser
explicada dentro de grupos homogêneos nessas características.
Assim, aspectos não-pecuniários relacionados aos postos de traba-
lho podem ser elementos importantes na explicação de diferenças
salariais dentro de grupos homogêneos em características observáveis.

Outro ponto a ser observado refere-se às políticas públicas vi-
sando reduzir certas características consideradas não-desejáveis dos
postos de trabalho ou garantir certos benefícios. Regulamentação
governamental impondo às empresas medidas que melhorem as con-
dições de trabalho é fato bastante comum, e entre elas podemos citar
aquelas que visam aumentar a segurança no trabalho, reduzir a po-
luição, limitar a jornada de trabalho ou, ainda, garantir certos bene-
fícios, como alimentação e transporte. A análise dos diferenciais com-
pensatórios pode nos levar a questionar muitas dessas medidas. De
acordo com o modelo já mencionado, adotá-las implicaria reduzir o
nível de utilidade dos trabalhadores. Isso porque eles estão sendo
compensados por se defrontar com condições consideradas mais
adversas e, de modo geral, existe uma renda econômica para aqueles
que tomaram tal decisão.4

4. Note-se que a análise tem como pressuposto a hipótese de competição. Obrigar empresas que possuem algum
grau de monopólio a reduzir riscos de acidentes pode ter outro resultado. Outra hipótese importante é que os
trabalhadores possuem perfeito conhecimento dos riscos a que estão expostos.
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13DESIGUALDADE SALARIAL: ASPECTOS TEÓRICOS

Por fim, a teoria dos diferenciais compensatórios pode ter apli-
cações bastante amplas. Ela pode ser utilizada para explicar diferen-
ças de salários entre postos de trabalho, segundo características con-
sideradas mais onerosas, como risco de acidente e doenças; para ana-
lisar composições de pagamentos entre salários e benefícios não-sala-
riais; para o estudo de diferenciais regionais de salários, em virtude
das condições de vida da região (crime, congestionamento, poluição
etc.); e para explicar diferenças salariais relacionadas ao tempo de
permanência no emprego (fixação de turnos, flexibilidade da jorna-
da de trabalho, risco de desemprego etc.).

Em relação a esse último ponto, é, por vezes, argumentado que
tempo de trabalho flexível é uma característica desejada dos postos
de trabalho e, assim, seria necessário aceitar um salário menor para
obter tal característica. Por outro lado, alguns empregos exigem que,
com certa freqüência, o trabalhador fique no emprego fora do expe-
diente normal — durante a noite ou em fins de semana. Tal caracte-
rística pode ser considerada não-desejável e, portanto, seria necessá-
rio um salário mais elevado para aqueles que ocupam essas posições
no trabalho. A questão da permanência no trabalho é, às vezes, cita-
da como um elemento que ajudaria a explicar o diferencial de salá-
rios entre homens e mulheres.

Os estudos mostram que, em média, os salários dos homens
são superiores ao das mulheres, mesmo após o controle por diversas
características observáveis. Uma possível interpretação é que se trata
de uma discriminação no mercado de trabalho. Entretanto, existem
outras possibilidades, entre elas a necessidade de engajamento no
trabalho.

É comum a situação de mulheres que dividem o seu tempo de
atividade entre trabalho para o mercado e trabalho doméstico, como
cuidar dos filhos, por exemplo. Elas desejariam postos de trabalho
que lhes proporcionassem a possibilidade de conciliar essas ativida-
des, isto é, empregos mais flexíveis e que não demandassem sua per-
manência em momentos não previstos. Assim, o diferencial médio
de salários entre homens e mulheres seria, pelo menos em parte,
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14 REYNALDO FERNANDES

explicado pelo maior número de mulheres engajadas em empregos
com características mais favoráveis em relação à permanência no tra-
balho.

4  DIFERENÇAS NAS CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS DOS
TRABALHADORES

A resposta mais comum do porquê de pessoas diferentes receberem
salários diferentes está nas diferenças das características produtivas.
Como ponto de partida, para analisar essa questão, seria convenien-
te admitirmos que os trabalhadores sejam idênticos em preferências
e que o salário seja a única variável que levam em consideração para
decidir sobre sua oferta de trabalho. Inicialmente, vamos admitir
que as características produtivas dos trabalhadores sejam exógenas;
mais adiante, vamos permitir que, pelo menos em parte, elas sejam
fruto de decisão dos agentes.

4.1  Características produtivas exógenas

Os trabalhadores podem diferir em suas características produtivas
em, pelo menos, duas formas distintas: realizando tarefas diferentes
ou uma mesma tarefa com níveis distintos de eficiência.

Por exemplo, um pedreiro pode construir um determinado
muro em uma hora, enquanto outro pode levar duas horas para
fazer o mesmo serviço. Nesse caso, poderíamos dizer que o primeiro
pedreiro é duas vezes mais produtivo que o segundo ou, ainda, que
o primeiro é equivalente a dois pedreiros iguais ao segundo. Caso o
custo da mão-de-obra seja apenas o salário-hora, o salário do pri-
meiro pedreiro, em um mercado competitivo, seria o dobro do se-
gundo.  Por outro lado, não haveria muito sentido em afirmar que
um alfaiate é mais produtivo que um pedreiro, a não ser que utilize-
mos os salários de mercado para fazer tal comparação. Entretanto, se
o objetivo é justamente explicar as diferenças de salários, tal proce-
dimento torna-se tautológico.

Para analisar essa questão, poderíamos imaginar que existem,
em uma economia, m tarefas distintas para serem realizadas. Defini-
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mos como atributo produtivo, ou simplesmente atributo, a capaci-
dade que um trabalhador possui em realizar uma determinada tare-
fa. Assim, poderíamos representar a capacidade produtiva do  traba-
lhador j como:

= α α α =1 1 2 2[ , , ..., ] (1, 2, ..., )j j j mj mA A A A j N                    (5)

onde N é o número total de trabalhadores.

Nesse caso, Ai (i = 1, 2, ..., m) representa a tarefa i e α ij a efici-
ência que o trabalhador j possui em realizar essa tarefa. É razoável
admitir que, para cada trabalhador j, muitos dos coeficientes α se-
jam iguais a zero. Quer dizer, nenhum trabalhador específico é ca-
paz de realizar, com algum grau de eficiência, todas as tarefas exis-
tentes na economia.

Vamos admitir que cada trabalhador é contratado para realizar
uma única tarefa. Podemos associar cada uma das tarefas com a no-
ção que possuímos de ocupações ou profissões. Nesse caso, 1A  re-
presentaria, por exemplo, os serviços prestados por um pedreiro; A

2
,

os serviços prestados por um carpinteiro; e assim por diante. Seria
conveniente normalizar cada um dos α i por um trabalhador de efi-
ciência-padrão ou média. Assim, poderíamos associar um salário,
W

i
, para cada tarefa i. Nesse caso, um trabalhador executando a tare-

fa 1, e que seja duas vezes mais eficiente que o trabalhador médio
dessa atividade, teria um salário de 2W

1
.

Cada trabalhador se empregará com base no atributo, ponde-
rado pela sua eficiência, que lhe for mais rentável. Para simplificar,
vamos admitir que existam apenas dois atributos, de modo que a
capacidade produtiva do trabalhador j seria:

= α α =1 1 2 2[ , ] (1, 2, ..., )j j jA A A j N                                   (6)

Fixando 1W  e 2W , existiriam H trabalhadores para os quais
seria mais vantajoso procurar um emprego pelo atributo A

1
 e N–H

trabalhadores para os quais seria mais vantajoso procurar um em-
prego pelo atributo A

2
. Para padronizar a oferta de trabalho, vamos
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definir 1
OL como o número de trabalhadores tipo-equivalente que pro-

curam emprego pelo atributo A
1
, onde 1 1 1

1

.
H

O
j

j

L A
=

= α∑ Do mesmo

modo, vamos definir 2
OL como o número de trabalhadores tipo-equiva-

lente que procuram emprego pelo atributo A
2
, onde 

= +

= α∑2 2 2
1

N
O

j
j H

L A .

Um aumento de W
1
, em relação a W

2
, induziria alguns traba-

lhadores, que estavam ofertando trabalho pelo atributo A
2
, a ofertar

trabalho pelo atributo A
1
.5 Portanto, 

 
=  

 
1

1 1

2

O W
L f

W
 e  

 
=  

 
1

2 2

2

O W
L f

W
,

onde 1
1

2

´ 0
W

f
W

 
> 

 
 e  1

2

2

´ 0
W

f
W

 
< 

 
. Isso significa que a oferta de

trabalho, para cada um dos atributos, seria uma função exclusiva

dos salários relativos.

Para completar a análise, necessitamos considerar o lado da
demanda por trabalho. Uma forma simples de fazer isso é admitir
que existem apenas dois tipos de firma na economia para produzir
um único produto.6 Cada firma utiliza, como insumo, capital e uma
especialidade de trabalho, de modo que: q = q

1
(k, l

1
) e q = q

2
(k, l

2
),

onde l
i
 (i = 1, 2) é o número de trabalhadores tipo-equivalente em-

pregados pelo atributo Ai em uma firma do tipo i.

Vamos admitir, também, que o estoque de capital é fixo para a
economia como um todo. Esse estoque de capital deve ser alocado
entre as diversas firmas existentes, respeitando a condição da igual-
dade das taxas de retorno.7 Por fim, vamos considerar que as tecnologias,
dos dois tipos de firmas, apresentem retornos constantes de escala.

5. Quando trabalhadores que estavam exercendo a tarefa 2 passam a exercer a tarefa 1, a eficiência média das
duas atividades deve mudar. Por simplicidade, vamos ignorar esse efeito.

6. Isso é equivalente a supor que o preço relativo dos bens produzidos pelas diferentes firmas é fixo, significando
que os consumidores consideram esses bens como substitutos perfeitos.

7. O estoque de capital da economia é importante para determinar o nível médio de salários da economia. Mas
como estamos interessados apenas na desigualdade de salários, a hipótese de estoque de capital fixo não é muito
restritiva.
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17DESIGUALDADE SALARIAL: ASPECTOS TEÓRICOS

Desse modo, não haverá lucro econômico e a alocação ótima de
capital entre as duas tecnologias é independente do número de fir-
mas que operam com cada uma delas.

As empresas tomam os salários como dado e contratam traba-
lho até o ponto em que o salário se iguala à produtividade marginal
do trabalho. Partindo de uma situação de equilíbrio, um aumento
em W

2
, dado W

1
, tenderia a reduzir a quantidade de trabalho de-

mandada pelas firmas do tipo 2, mas, num primeiro momento, não
alteraria a quantidade de trabalho demandada pelas firmas do tipo
1. Entretanto, após esse ajustamento as firmas do tipo 2 teriam uma
taxa de retorno do capital inferior, transferindo, assim, capital para
as firmas do tipo 1. Ao final, teríamos um aumento na demanda por
trabalho das firmas tipo 1 e uma redução na demanda das firmas
tipo 2. O mesmo resultado seria obtido por meio de uma redução
em W

1
, dado W

2
.

Assim, poderíamos representar as demandas por trabalho com

funções exclusivas do salário relativo. 1
1 1

2

D W
L g

W

 
=  

 
 e 1

2 2

2

D W
L g

W

 
=  

 
,

sendo 
 

< 
 

1
1

2

´ 0
W

g
W

 e 
 

> 
 

1
2

2

´ 0
W

g
W

. O gráfico mais adiante

(conjunto de gráficos) representa o salário relativo de equilíbrio,

 
 
 

1

2

W
W , como aquele que compatibiliza oferta e demanda nos dois

mercados de trabalho.

O modelo apresentado, embora bastante simplificado, levanta
alguns pontos interessantes. O primeiro aspecto a ser ressaltado é
que, por exemplo, se o salário na atividade 2 é maior do que na
atividade 1, significa que, em média, os trabalhadores na atividade 2
ganham mais do que aqueles na atividade 1. Entretanto, pode haver
bastante dispersão de salários em cada uma das atividades, em virtu-
de da dispersão do grau de eficiência. E é possível que parte dos
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trabalhadores realizando a tarefa 1 ganhe mais do que parte dos tra-
balhadores realizando a tarefa 2.

Para um dado estado das técnicas, o salário relativo depende da
distribuição da capacidade produtiva, Aj, na população de trabalha-
dores. Suponha que uma parcela de trabalhadores, antes ofertando
trabalho na atividade 1, se habilite a exercer, com vantagem, a ativi-
dade 2 — a mais bem remunerada. Assim, aos salários prevalecentes,

2
OL  aumentaria e, portanto, o diferencial de salário seria reduzido.

Por fim, fixada a capacidade produtiva dos trabalhadores, o
salário relativo depende do estado das técnicas. Um avanço técnico
que aumente similarmente a produtividade nos dois setores da eco-
nomia não teria nenhum impacto sobre o diferencial de salários.
Entretanto, se o aumento de produtividade ocorre de forma diferen-
ciada nos dois setores, isso tenderia a alterar o salário relativo. Supo-
nha que a produtividade se eleve apenas na atividade 2. Aos salários
prevalecentes, as firmas nessa atividade tenderiam a contratar mais
trabalhadores, pois a produtividade marginal do trabalho passa a ser
maior do que o salário. Por outro lado, para um dado estoque de
capital, essas firmas passariam a ser mais rentáveis que as do setor 1,
transferindo, assim, capital do setor 1 para o setor 2. No esquema do

w1
w2

w1
w2

L

1

D

L

2

o

L

2

D

L
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o

L
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L
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gráfico, isso equivaleria deslocar 
2
DL  para a direita e 

1
DL  para a es-

querda, aumentando W
2
 em relação a W

1
.

Quanto a esse último ponto, um aspecto interessante a ser ob-
servado é o que se segue. Imagine que essa economia possua vantagens
comparativas, em relação ao resto do mundo, em produzir no setor de
atividade 2 — o setor de salários mais elevados. Entretanto, trata-se de
um país fechado. Caso haja um processo de abertura comercial, exis-
tiria uma tendência de especialização na atividade 2, exportando o
excedente e passando a importar bens produzidos pela atividade 1.
No nosso esquema, isto é equivalente a um choque de produtividade
positivo no setor 2 e negativo no setor 1, aumentando assim o diferen-
cial de salários da economia. Evidentemente, o contrário deveria ocorrer
para os países com vantagens comparativas em produzir na atividade 1.

Um argumento similar a este tem sido levantado como uma
hipótese possível de explicar o aumento na dispersão de salários ve-
rificado na economia dos Estados Unidos. A economia americana,
por possuir grande quantidade de trabalhadores qualificados, teria
vantagem comparativa de produzir bens intensivos em mão-de-obra
qualificada. Desse modo, a abertura comercial aumentaria a deman-
da relativa por esses trabalhadores e, assim, elevaria a dispersão de
salários. Tal hipótese, entretanto, não tem encontrado muito respal-
do empírico. Outra alternativa é que o avanço tecnológico — como,
por exemplo, a microinformática e a robótica — tem atuado, fun-
damentalmente, no sentido de aumentar a produtividade daqueles
já mais bem remunerados — os mais qualificados.8

Todo o raciocínio desenvolvido anteriormente tem como pres-
suposto que as características produtivas dos trabalhadores são
exógenas. Entretanto, tais características podem, ao menos em par-
te, ser fruto da decisão dos agentes. A análise dessas decisões consti-
tui o objeto da próxima subseção.

8. Para uma avaliação da evolução recente da estrutura salarial americana e de suas explicações alternativas, ver,
por exemplo,  Bound e Johnson (1992), Johnson (1997), Katz e Murphy (1992), Murphy, Riddell e Romer (1998)
e Murphy e Welch (1992).
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4.2  A teoria do capital humano

O termo capital humano refere-se à capacidade produtiva das pessoas,
a qual, na subseção anterior, foi representada por A

j
. Capital é en-

tendido, em economia, como um estoque que possui valor na medi-
da em que gera um fluxo corrente e futuro de produto e renda. Nesse
sentido, a capacidade produtiva de um trabalhador não se diferencia
muito do capital físico: máquinas, terra etc. Portanto, capital huma-
no seria o “estoque” de habilidades e conhecimentos “embutido”
nos indivíduos e capaz de proporcionar-lhes um fluxo de produto e
renda.9 Esse fluxo seria determinado pelo melhor uso alternativo de
sua capacidade produtiva — no nosso exemplo anterior, ofertar tra-
balho na atividade que lhe proporciona maior rendimento.

Uma diferença entre capital físico e capital humano refere-se
ao fato de, em sociedades livres, não existir um mercado para esse
último. Quer dizer, capital humano é um ativo ilíquido. Tal caracte-
rística pode trazer dificuldades para financiá-lo.

Muitas das habilidades produtivas dos trabalhadores são ina-
tas. Entretanto, outras podem, em tese, ser adquiridas por meio de
educação e treinamento, por exemplo. Essa é a questão central do
que se denomina teoria do capital humano. As pessoas podem ado-
tar, no presente, medidas que aumentem seu fluxo futuro de renda,
mas, de modo geral, essas medidas envolvem custos. Tanto o fluxo
de renda como os custos podem possuir aspectos pecuniários e não-
pecuniários. A adoção dessas medidas pode ser vista como um in-
vestimento e o que a teoria do capital humano faz é ampliar o uso da
antiga teoria do investimento, utilizada para a análise da acumula-
ção de capital físico, para tratar dessas decisões. Um indivíduo esta-
ria disposto a despender $ 1 adicional, em uma medida que eleva
seu fluxo futuro de renda, enquanto a taxa de retorno desse investi-
mento for superior ao retorno alternativo no mercado.

9. O conceito de capital humano é bastante antigo e foi tratado por economistas clássicos, como Adam Smith e
Alfred Marsall. Entretanto, o grande impulso a tais idéias e a fixação do termo ocorreram a partir da década de
1960, com os trabalhos de T. W. Schultz, Gary Becker e Jacob Mincer.
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É importante ressaltar que, desde os economistas clássicos, o
que denominamos teoria do capital refere-se, na verdade, a uma teo-
ria de investimento ou acumulação de capital. Do mesmo modo, a
teoria do capital humano é, de fato, uma teoria de investimento ou
acumulação de capital humano. Ao expandir a análise de investi-
mento para além dos ativos financeiros e de capital físico, a teoria do
capital humano muda a forma de tratamento que os economistas
davam a certos assuntos, além de incluir novos tópicos à agenda de
pesquisa. Essa teoria tem sido utilizada para analisar decisões refe-
rentes a educação, treinamento, experiência no trabalho, cuidado
com a saúde, procura por emprego, migração, número de filhos etc.
Neste capítulo, vamos nos deter apenas na questão da educação e da
experiência no trabalho.

Para exemplificar a aplicação da teoria do capital humano à
decisão de aquisição de escolaridade formal, vamos admitir que um
indivíduo esteja interessado apenas no seu fluxo de renda monetária
e o mercado de crédito funcione perfeitamente, de modo que ele
possa financiar qualquer montante de escolaridade à taxa de juros
corrente. Vamos supor que o único custo da educação seja a renún-
cia do salário de mercado. Não é permitido que o indivíduo traba-
lhe e estude ao mesmo tempo. Por fim, vamos considerar que a ren-
da do indivíduo seja constante ao longo do seu ciclo de vida e de-
penda apenas do nível de escolaridade, y(s), onde y é a renda e s o
montante de escolaridade adquirido.

No período zero, o indivíduo está apto a ingressar no mercado
de trabalho, mas não possui qualquer escolaridade.10 Caso ingresse
no mercado, ele obteria uma renda y(0) por n períodos de tempo,
após o qual se aposentaria. Entretanto, ele tem a opção de não in-
gressar no mercado de trabalho no período zero e adquirir um mon-
tante s de educação. Nesse caso, ele entraria no mercado de trabalho
em s e obteria uma renda de y(s) por n-s períodos. A idade de aposen-
tadoria é considerada fixa, independentemente de s. Educação é con-

10. Ou possui um montante mínimo, obrigatório para todos os indivíduos. Nesse caso, a decisão é a de adquirir
escolaridade além desse mínimo.
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siderada produtiva, de modo que y´(s) > 0  e a questão para o indiví-
duo é quanto de s adquirir.11

O valor presente, avaliado no período zero, do fluxo de renda
descontado de um indivíduo que adquiriu um montante s de escola-
ridade é:

( ) ( )
n

rt

s

W s y s e dt−= ∫                                                              (7a)

onde W(s) = valor presente do fluxo de renda e r = taxa de juros de
mercado.

Admitindo que n seja relativamente grande, pode-se aproxi-
mar (7a) por:

( )
( ) ( )

rs
rt

s

y s e
W s y s e dt

r

∞ −
−= =∫                                               (7b)

O indivíduo escolhe s, de modo a maximizar W (s). A condição

de primeira ordem de (7b) é dada por y´(s) = y(s)r ou 
´( )

.
( )

y s
r

y s
=

Note-se que 
´( )

( )

y s

y s  é a taxa interna de retorno de uma unidade adicio-

nal de estudo, para um indivíduo que possui um montante s de
escolaridade.12 Assim, esse indivíduo aumentará sua escolaridade até
que, na margem, a taxa interna de retorno da educação se iguale à
taxa de juros de mercado.

11. Note-se que o fato de a escolaridade aumentar a renda é, simplesmente, uma hipótese do modelo. Dado isto,
a análise recai sobre a decisão do montante de educação a ser adquirido. A teoria do capital humano não é uma
teoria educacional, ela não explica de que modo a educação altera as habilidades produtivas dos trabalhadores.
Isso, evidentemente, não impede que alguns adeptos dessa abordagem venham a emitir alguma opinião nesse
sentido ou, ainda, busquem avaliar, empiricamente, a validade de tal hipótese. Portanto, não há muito sentido na
afirmação, relativamente comum, de que a teoria do capital humano prediz que a escolaridade eleva a renda.

12. A taxa interna de retorno é a taxa de desconto que iguala dois fluxos de renda, com e sem o investimento. Se
essa taxa é superior à taxa de retorno alternativa para o uso do recurso — no nosso exemplo, a taxa de juros de
mercado —, o investimento é vantajoso.
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A utilização dessa abordagem nos permite realizar uma série de
análises sobre a relação entre educação e diferenciais de renda. Um
primeiro aspecto a ser ressaltado é que, se tivéssemos uma economia
formada por agentes idênticos, observaríamos que todos deveriam
obter o mesmo montante de s. Por outro lado, se diferentes níveis de
escolaridade fossem observados, isso significaria que todos produ-
zem o mesmo valor presente do fluxo de renda e, desse modo, os
agentes seriam indiferentes entre eles. Tal observação levanta a ques-
tão de que diferenciais de renda corrente não significam, necessaria-
mente, diferenças de bem-estar ao longo do ciclo de vida dos agentes.

Evidentemente, existem vários motivos para que indivíduos
diferentes adquiram montantes distintos de escolarização e o mode-
lo citado pode se mostrar útil para identificá-los. Por exemplo, pes-
soas mais presente-orientadas, as quais apresentam taxas de descon-
to mais elevadas, tendem a obter um menor montante de escolarida-
de. Aquelas que possuem maiores facilidades de aprendizado en-
frentam custos menores no processo escolar e, portanto, devem ob-
ter um montante maior de escolarização. Por outro lado, os indiví-
duos que apresentam habilidades inatas, com alto valor de mercado,
possuem um maior custo de oportunidade em freqüentar a escola e,
por esse motivo, podem obter menos escolaridade.

Em relação à questão do porquê de pessoas adquirirem dife-
rentes níveis de escolarização, um ponto que tem despertado bastan-
te atenção refere-se à capacidade financeira das famílias. O modelo
citado foi construído admitindo a hipótese de um mercado de cré-
dito perfeito. Nesse caso, é permitido ao indivíduo financiar tanto
os custos escolares como seu consumo presente. Esse financiamento
seria pago, à taxa de juros corrente, com base em seu fluxo futuro de
renda, o qual foi admitido como plenamente conhecido. Entretan-
to, pessoas que não dispõem de recursos podem não conseguir fi-
nanciar seus estudos, pois pode não existir financiamento para esse
tipo de investimento. Em primeiro lugar, o fluxo futuro de renda
não é conhecido, de modo que o investimento em capital humano é
um investimento de risco. Em segundo lugar, o capital humano é
inalienável, o que dificulta seu financiamento.
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Em virtude das falhas no mercado de crédito, podemos imagi-
nar que pessoas com menores recursos enfrentariam piores condi-
ções para financiar seu capital humano, o que poderia ser represen-
tado com taxas de juros mais elevadas.13 Assim, pessoas com situa-
ção financeira desfavorável obteriam um menor montante de anos
de estudo. Este tem sido um dos principais argumentos para o fi-
nanciamento público da educação.

Se o investimento em educação envolve risco, y(s) deve ser en-
tendido como um fluxo esperado. Nesse caso, alguma diferença ex
post no valor presente dos fluxos de renda, entre indivíduos inicial-
mente iguais, deveria ser esperada. Do ponto de vista das políticas
públicas, pode-se defender que, além do crédito, seria necessário
providenciar um seguro para aqueles que obtiveram o financiamen-
to, mas que não tiveram o aumento de renda esperado. O forneci-
mento gratuito de educação, para aqueles com situação financeira
mais desfavorecida, pode ser uma alternativa. Nesse caso, além de
resolver o problema de subinvestimento em capital humano, seria
uma medida de eqüidade.

No modelo de aquisição de escolaridade, apresentado ante-
riormente, a hipótese fundamental é de que a escolarização eleva o
fluxo de renda futuro. Do ponto de vista individual não é muito
importante a razão do porquê de isso ocorrer. A relação positiva
entre rendimento e escolaridade é um dos padrões empíricos mais
bem estabelecidos na literatura de economia do trabalho e da educa-
ção. Isso poderia ser visto como uma evidência favorável de que a
escolaridade eleva a renda individual.

Entretanto, do ponto de vista da política educacional, conhe-
cer o mecanismo pelo qual a educação formal eleva a renda é impor-
tante. A hipótese mais freqüente para tal relação e, de algum modo,
implícita em nossos comentários sobre financiamento público da
educação é que a escola  altera a capacidade produtiva dos trabalha-
dores. Isso por aumentar a eficiência dos trabalhadores em deter-

13. Caso o financiamento para escolarização de determinado indivíduo seja impossível, isso significa que sua taxa
de juros é infinita.
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minadas tarefas ou, mais provavelmente, por desenvolver habilida-
des que permitam aos trabalhadores exercer outras tarefas que são
mais valorizadas no mercado.

Um exemplo clássico de como a educação pode elevar a renda
individual sem alterar as características produtivas dos trabalhado-
res foi oferecido por Spence (1973) — ver também Arrow (1973).
No modelo de Spence os trabalhadores são produtivamente hetero-
gêneos, mas os empregadores não conseguem identificá-los, mesmo
após sua contratação. Suponha que existam dois grupos de trabalha-
dores: um com produtividade 1 e outro com produtividade 2. Esses
dois grupos são igualmente distribuídos na população e as firmas
são neutras ao risco. Assim, na falta de qualquer mecanismo que os
identifique, os empresários contratariam aleatoriamente os traba-
lhadores e pagariam um salário correspondente à produtividade
média, 1,5.

Em seu exemplo, Spence admite que o nível de escolaridade
possa servir como forma de os empregadores identificarem a produ-
tividade dos trabalhadores, um mecanismo de sinalização. Vamos
supor que existam apenas dois níveis de escolaridade: 0 e s. Para que
educação seja um sinal valioso de mercado é necessário que os traba-
lhadores com produtividade 2 obtenham um montante s de escola-
ridade, enquanto os com produtividade 1 obtenham 0. Isto poderia
ocorrer caso o custo de aquisição de educação fosse menor para os
mais produtivos. A idéia subjacente ao modelo de sinalização é de
que as habilidades requeridas para um bom desempenho escolar são
as mesmas que determinam o sucesso profissional.

O nível ótimo de s seria determinado quando o custo para
obter esse nível de escolaridade, para os trabalhadores menos produ-
tivos, fosse ligeiramente superior ao ganho que tais trabalhadores
obteriam por se passarem como pertencendo ao grupo mais produ-
tivo. No nosso exemplo, algo ligeiramente superior a 1.

O modelo de Spence poderia ser visto como uma “versão eco-
nômica” da explicação “credencialista”. Essa abordagem, que teve
impacto entre sociólogos e pesquisadores em educação, rejeitava a
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relação entre escolaridade e capacidade produtiva. A escola serviria
como uma forma de triagem dos indivíduos, segundo sua origem ou
estrato social. Ela no máximo serviria para preparar indivíduos de
classes sociais distintas a exercer ocupações distintas. Por essa visão,
a escola forneceria uma “credencial” que facilitaria o trabalho dos
empregadores em solidificar a estratificação de classes. Tal interpre-
tação sempre foi vista com ceticismo pelos economistas. Por que
empresas, cujo objetivo é maximizar lucro, estariam dispostas a pre-
miar, ou punir, trabalhadores com base em sua origem social? Desse
modo, a explicação de Spence dá uma interpretação econômica para
a função de triagem exercida pela escola.

Em relação ao argumento de “sinalização”, vale ressaltar os se-
guintes aspectos. Ele não altera nosso modelo de decisão individual
com relação ao nível de escolaridade. O fato de o indivíduo ir à
escola com o objetivo de informar sua verdadeira produtividade ao
mercado pode ser interpretado como uma forma específica de inves-
timento em capital humano. Mesmo que o único papel desempe-
nhado pela escola fosse o de revelar a produtividade dos trabalhado-
res, isso não significa que ela não possuiria valor social. Ela poderia
estar possibilitando uma alocação melhor dos trabalhadores entre os
postos de trabalho. Entretanto, suas implicações para a formulação
de políticas públicas na área de educação são importantes.

No exemplo anterior, a sinalização ótima se daria quando o cus-
to, para os trabalhadores menos produtivos, fosse algo superior a 1. Se
o governo adotasse uma medida que reduzisse, para todos os trabalha-
dores, o custo de se obter escolaridade, isso implicaria que os trabalha-
dores menos produtivos passariam a ter incentivo para adquirir esse
montante prévio de educação. O resultado seria que a separação entre
os dois grupos ocorreria a um nível educacional mais elevado, ou seja,
se a escola só serve para distinguir trabalhadores, conforme a produti-
vidade, o que importa é a diferença educacional entre os diversos gru-
pos e não o nível médio de educação da população. Uma medida que
elevasse a educação para todos os grupos, de modo proporcional, não
seria produtiva. No caso de a escolaridade aumentar a produtividade,
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a elevação da escolaridade média da população teria o efeito de elevar,
também, a produtividade média dos trabalhadores.

Uma crítica que se faz ao argumento de sinalização refere-se à
hipótese de que os empregadores não possuem formas mais eficien-
tes de obter informação sobre a produtividade dos trabalhadores.
Por um lado, a educação é muito dispendiosa e, por outro, a existên-
cia de dispersão de salários entre grupos igualmente escolarizados
sugere que a produtividade pode variar significativamente entre eles.
A variação de produtividade entre pessoas de mesma escolaridade
enfraquece o papel da educação como sinal. De qualquer modo,
essas visões sobre a relação entre produtividade e escolarização não
necessitam ser substitutas. É perfeitamente possível que a escola de-
sempenhe, simultaneamente, esses dois papéis.14

Um ponto a ser observado no exemplo sobre sinalização é que
este possui uma visão bastante simplificada sobre habilidades produti-
vas. A separação entre trabalhadores mais e menos produtivos é mais
compatível com a idéia, discutida na subseção anterior, de se realizar
uma determinada tarefa de maneira mais ou menos eficiente. Entre-
tanto, grande parte dos diferenciais de salários ocorre em virtude de as
pessoas realizarem tarefas distintas. Seria de esperar que as médias edu-
cacionais das diversas ocupações variassem mais que o nível educacio-
nal dentro de cada ocupação específica. Desse modo, seria mais razoá-
vel admitir que a educação possibilita às pessoas exercer tarefas que
são mais valorizadas no mercado, geralmente mais complexas. Evi-
dentemente, isso pode se dar em virtude de a educação capacitar as
pessoas a exercê-las, ou por sinalizar ao mercado que elas são mais
capazes para realizá-las, ou, ainda, uma combinação das duas.

Entre as pessoas que realizam uma determinada tarefa, o grau de
eficiência parece estar menos associado à educação formal. Isso pode
refletir habilidades inatas, mas pode envolver, também, algum grau de
aprendizado. O aprendizado e o aprimoramento em realizar uma deter-

14. Distinguir entre essas hipóteses é antes uma tarefa empírica do que teórica. Entretanto, tal tarefa tem sido
muito difícil de ser realizada. Isso porque as duas hipóteses predizem o mesmo resultado entre correlação de
salários, produtividade e escolaridade.
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minada tarefa podem depender de programas formais de treinamen-
to, mas principalmente da própria experiência em realizar tal tarefa.15

Becker distingue o estoque de capital humano entre capital humano
geral e capital humano específico. A educação formal está, para ele,
mais associada ao capital humano geral, enquanto treinamento e ex-
periência estão mais relacionados com capital humano específico.

O capital humano específico pode ser relacionado à eficiência
de realizar uma tarefa, a qual pode ser específica a uma determinada
firma. Portanto, muito do capital humano adquirido pelos indiví-
duos se dá no próprio mercado de trabalho. Isso levanta dois pontos
importantes. Primeiro, as firmas relutariam em oferecer capital hu-
mano geral, pois os trabalhadores, após adquiri-lo, poderiam deixá-
las.16 Segundo, os trabalhadores não estariam dispostos a pagar para
obter capital humano específico das firmas, pois, no caso de serem
demitidos, eles perderiam o investimento. Tais características tra-
zem para a discussão uma série de argumentos sobre contratos óti-
mos de trabalho, mas que, por questão de espaço, não serão discuti-
dos aqui [ver Parsons (1986)].

Por fim, a separação entre capital humano geral e capital hu-
mano específico levanta a questão sobre diferentes estratégias de in-
vestimento em capital humano. Quanto mais específico for o capi-
tal humano, mais arriscado ele seria e, portanto, deveria, em um
ambiente competitivo, apresentar um retorno médio mais elevado.

Entretanto, se educação se associa a capital humano geral, mas
apresenta problemas de financiamento para os menos favorecidos
financeiramente, deveríamos observar uma super-representação de
pessoas de famílias mais pobres em estratégias mais arriscadas de
aquisição de capital humano, entre aquelas que não oferecem gran-
des restrições em ser adotadas. Isso poderia explicar, por exemplo, a
super-representação de pessoas de origem familiar menos favorecida

15.  A idéia de que as pessoas aprendem com a experiência parece estar fora de disputa.

16.  A firma estaria disposta a oferecer capital humano geral, apenas no caso de os trabalhadores pagarem por
isso, como nos modelos de atributos não-pecuniários discutidos na seção anterior. Para que as firmas ofereçam
tais serviços, elas devem ser mais eficientes que as fontes alternativas que poderiam oferecê-los, como, por exem-
plo,  as escolas.
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em certas carreiras artísticas e esportivas. Tais carreiras são altamente
rentáveis para aqueles que obtêm sucesso, mas apenas uma pequena
parcela dos que ingressam em tais carreiras consegue alcançá-lo.

5  SEGMENTAÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO

Segmentação no mercado de trabalho, em um sentido bastante am-
plo, pode ser entendida como a existência de mercados de trabalho
separados ou distintos. Aqui o termo segmentação assume um cará-
ter descritivo, e economistas têm usualmente segmentado o merca-
do de trabalho segundo áreas geográficas, qualificação dos trabalha-
dores, ramos industriais etc. Diferenças de salários, em distintos seg-
mentos do mercado de trabalho, podem existir. Isso pode se originar
de certos custos de mobilidade — por exemplo, custos de migrar e
de se qualificar — ou por outras características não-pecuniárias as-
sociadas aos postos de trabalho de diferentes segmentos. Nessa pers-
pectiva, segmentação não traz qualquer problema adicional e pode-
ria, perfeitamente, ser analisada com base nos modelos já discutidos.

O termo segmentação no mercado de trabalho aparece, tam-
bém, na literatura como forma de caracterizar um conjunto de auto-
res, modelos e teorias que tratam do funcionamento do mercado de
trabalho. É importante ressaltar que a literatura sobre mercado de
trabalho segmentado não apresenta um pensamento homogêneo,
sendo o principal elo entre seus diversos autores o posicionamento
crítico em relação à teoria tradicional (neoclássica ou ortodoxa). Este
conjunto de autores, modelos e teorias é bastante amplo e diverso, o
que torna impossível a tarefa de descrevê-los neste espaço.17 Entre-
tanto, destacar alguns dos principais argumentos presentes nesta li-
teratura pode ser interessante.18

Uma idéia-chave na literatura sobre mercados segmentados é
que segmentos diferentes do mercado de trabalho apresentam regras
de operação distintas. Como forma de simplificação, esses segmen-

17. Para uma revisão dessa literatura, ver, entre outros, Cain (1976) e Taubman e Wachter (1986).

18. Evidentemente, graças ao grande número de argumentos presentes nessa literatura, a seleção de alguns deles
para serem comentados envolve um certo grau de arbitrariedade.
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tos são, geralmente, apresentados como sendo apenas dois: moder-
no e tradicional, primário e secundário, formal e informal etc. Em
virtude disso, os modelos de mercados de trabalho segmentados são
conhecidos, também, como modelos duais do mercado de trabalho.

Um desses segmentos (primário, moderno ou formal) é visto
como possuindo boas condições de trabalho: salários elevados, siste-
mas de promoção na carreira, estabilidade, programas de treinamento
etc. O outro segmento (secundário, tradicional ou informal) é visto
como possuindo más condições de trabalho: baixos salários, instabi-
lidade e ausência de programas de treinamento e de sistemas de pro-
gressão na carreira. Tal classificação pode ser útil, na medida em que
seja uma boa aproximação da realidade. Entretanto, trata-se de um
recurso meramente descritivo e não uma teoria.

No âmbito da estratégia de descrição, um conceito importante
foi proposto por Doeringer e Piore (1971), o de Mercado Interno de
Trabalho (MIT). O termo MIT refere-se às regras das firmas com
relação a contratação, promoção e pagamento da mão-de-obra. Evi-
dentemente, todas as firmas possuem alguma regra em relação a tais
aspectos, mas os autores reservam o termo para aquelas firmas que
possuem um sistema de relação industrial bem desenvolvido. Assim,
existiriam firmas que operam e firmas que não operam com um
MIT. As firmas operando com um MIT são associadas ao setor pri-
mário, enquanto as que não operam com um MIT são associadas ao
setor secundário.

Algumas das regras dos MITs mais destacadas são: a) os salá-
rios estão relacionados aos postos de trabalho e não aos trabalhado-
res; b) a maioria das vagas é ocupada por trabalhadores já pertencen-
tes às firmas; c) existem alguns postos reservados aos novos trabalha-
dores e esses postos são, de modo geral, localizados na base da hie-
rarquia salarial; d) os trabalhadores são preparados para ocupar pos-
tos de trabalho mais bem remunerados por programas internos de
treinamento; e e) existe progressão salarial por antigüidade.

Como já mencionado, tais regras podem ser consideradas ra-
zoáveis para descrever os sistemas de relações industriais que vigo-
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ram em boa parte das grandes empresas, mas, por si, não constituem
uma teoria. De qualquer modo, elas foram utilizadas, com certa fre-
qüência, para apontar a inadequação da teoria neoclássica do funcio-
namento do mercado de trabalho. Essa crítica é, no mínimo, injus-
ta. Economistas neoclássicos vêm, a tempos, se preocupando com
os padrões de contratação entre empregados e empregadores. Becker
(1975), em sua análise sobre capital humano específico à firma, pro-
videncia uma explicação rigorosa para contratos que envolvem trei-
namento, progressão salarial por antigüidade e estabilidade no em-
prego.19 Existe hoje uma vasta literatura neoclássica de contratos de
trabalho ótimos cujo objetivo é explicar esses vários padrões obser-
vados nas formas de contratação. Contratos mais complexos estão,
em grande parte, associados a problemas de assimetria de informa-
ção e da “necessidade” de capital humano específico.20

A contribuição de Doeringer e Piore é inquestionável. Ao rea-
lizar essa caracterização, eles levantam uma série de aspectos que
necessitavam de um melhor tratamento e o conceito de MIT foi,
definitivamente, incorporado à literatura. No entanto, do ponto de
vista teórico, a questão é explicar por que as empresas se comportam
dessa maneira e qual é a conseqüência dos MITs para o funciona-
mento de mercado de trabalho como um todo.

Um ponto importante, que permeia toda a literatura de mer-
cado de trabalho segmentado, é que os postos de trabalho no setor
de bons empregos são racionados. Assim, para um conjunto de
trabalhadores produtivamente homogêneos — ao menos no início
— e desejosos de obter um emprego no setor primário (moderno
ou formal), só uma parcela conseguiria obtê-lo. Em relação ao
modelo de capital humano exposto na seção anterior, isso signifi-
caria que o valor presente do fluxo de renda esperada seria maior

19. Uma vez que empregados não estão dispostos a pagar para obter capital humano específico, as empresas pagam
no início (período de treinamento) um salário abaixo da produtividade marginal e “prometem” um salário acima
dessa produtividade no futuro. Os benefícios do treinamento só serão obtidos, por empregadores e firmas, se o
contrato de trabalho não for rompido, o que gera uma estabilidade no emprego. O valor presente do fluxo de renda
esperado se iguala ao dos trabalhadores, de mesma característica, em firmas sem programa de treinamento.

20. Um exemplo interessante pode ser encontrado em Malcomson (1984). Ver, também, Parsons (1986).
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no caso em que o trabalhador conseguisse obter um emprego no
setor primário.

Desse modo, poderíamos definir segmentação como a situa-
ção na qual trabalhadores homogêneos, em preferências e produtivi-
dade, obtêm níveis de utilidade diferenciados por ocuparem postos
de trabalho distintos. O mecanismo de mercado falharia em equalizar
a situação desses trabalhadores. Posto isso, a questão teórica funda-
mental seria explicar os motivos de tal segmentação, bem como ex-
plorar suas possíveis conseqüências para os resultados gerados pelo
mercado de trabalho.

Inicialmente, vamos admitir que a segmentação existe e anali-
sar duas de suas possíveis conseqüências. A primeira delas refere-se
aos critérios de contratação. O fato de os empregadores do setor
primário só contratarem uma parcela dos trabalhadores produtiva-
mente homogêneos pode permitir ou facilitar práticas discriminatórias
— contra negros e mulheres, por exemplo. Esse argumento tem sido
bastante enfatizado na literatura sobre mercado de trabalho segmen-
tado. A segunda delas, à qual gostaríamos de dar destaque, refere-se
à hipótese de feedback negativo.

A idéia central da hipótese de feedback negativo é que certos
hábitos, preferências e atitudes são “moldados” pelo ambiente de
trabalho. No setor secundário, os baixos salários, a falta de oportu-
nidades de ascensão, a instabilidade no emprego e a ausência de cer-
tas regras — como, por exemplo, aquelas relacionadas a pontualida-
de e segurança — teriam um efeito negativo nas atitudes dos traba-
lhadores em relação ao trabalho presente e futuro — por exemplo, o
desestímulo à aquisição de capital humano. Com base em nosso
modelo de referência, isso significaria que as preferências são
endógenas.

O fato de uma experiência negativa apresentar impactos de
longo prazo tem sido, algumas vezes, levado em consideração na
literatura tradicional. Um exemplo disso refere-se à duração do de-
semprego. O tempo de desemprego pode afetar negativamente a
chance de o trabalhador conseguir um novo emprego. Isso pode ocor-
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rer em virtude de problemas de informação (estigma), mas também
porque o desemprego pode afetar a conduta (motivação e auto-esti-
ma)  do trabalhador [ver Layard, Nickell e Jackman (1991)]. Entre-
tanto, preferências endógenas são, de modo geral, negligenciadas
em modelos neoclássicos, e tal consideração pode ser importante.

Para avaliar esse último ponto, vamos imaginar que a experiên-
cia inicial de trabalho tenha um efeito importante sobre a conduta
futura dos trabalhadores. Assim, dois trabalhadores idênticos e alea-
toriamente alocados em setores diferentes (primário e secundário)
apresentariam, após algum tempo, características bastante distintas.
Isso significa que muitas das diferenças nas características produti-
vas dos trabalhadores atuais teriam sido moldadas pelo próprio mer-
cado de trabalho e a despeito da “vontade” dos trabalhadores. Nesse
caso, a condição de ingresso no mercado de trabalho, o que pode ser
uma questão de mera sorte, teria uma importância decisiva para o
desempenho futuro dos trabalhadores.

Feitas essas considerações sobre as conseqüências da segmen-
tação, passaremos a analisar suas causas. A literatura sobre segmentação
dá atenção a certas barreiras institucionais, como a existência de leis
que regulam a entrada e condições de trabalho em determinadas
indústrias. Também tem sido destacado que os trabalhadores do se-
tor primário possuem sindicatos fortes, o que não ocorre no setor
secundário. Entretanto, os economistas neoclássicos nunca negli-
genciaram essas barreiras institucionais. Por exemplo, a legislação de
salários, ou sindicatos, pode impor salários mais elevados do que os
que vigorariam em uma situação competitiva e, assim, introduzir
racionamento, desemprego e dualismo salarial.21

A literatura sobre mercados de trabalho segmentados dá gran-
de destaque ao papel da tecnologia para o estabelecimento de MITs
e segmentação. Foi visto que, para autores neoclássicos como Becker,

21. A motivação para se introduzir tais barreiras, no entanto, pode ter interpretação distinta.  Autores marxistas ou
radicais vêem a introdução de leis que criam segmentação como uma estratégia de classe explícita, com o objetivo
de dividir os trabalhadores. Por outro lado, os segmentalistas não identificavam nos sindicatos um papel necessa-
riamente negativo. Eles podem criar um feedback positivo, melhorando a produtividade dos trabalhadores.
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a tecnologia pode ser um motivo para a formação de MITs, mas não
para a segmentação no sentido aqui utilizado. Um aspecto comum,
entre os segmentalistas, é o abandono da hipótese de maximização
de lucros para as firmas do setor primário. Isso, evidentemente, con-
trasta com a explicação neoclássica. Então, a questão passa ser o que
é posto no lugar dessa hipótese.

Para autores de inspiração marxista [ver Braverman (1974)], a
questão parece estar na própria função objetivo das firmas. A
segmentação e o uso da tecnologia seriam um instrumento dos em-
pregadores para desqualificar e dividir os trabalhadores e, assim, di-
minuir seu poder de barganha. Existiria, nesses processos, um obje-
tivo de classe, visando manter o controle político e econômico nas
mãos dos capitalistas. Já os trabalhos na linha de Doeringer e Piore
destacam que a função de maximização de lucros é, simplesmente,
substituída por regras.

O problema desse argumento está, justamente, em definir como
essas regras são formadas. Falar que os salários estão associados aos
postos e não aos trabalhadores deixa em aberto a questão de como
esses salários são determinados.22 Quando os argumentos para a ado-
ção dessas regras são explicitados, os segmentalistas falam de coisas
como reduzir conflitos, conquistar a lealdade dos trabalhadores, fa-
cilitar o treinamento, aumentar a eficiência da equipe etc. Em suma,
grande parte dos argumentos está relacionada à redução de custos
ou ao aumento de eficiência. Portanto, perfeitamente justificável para
ser adotado por firmas maximizadoras de lucro.

Existe hoje na literatura uma série de modelos — os modelos
de salário-eficiência — que possibilitam o surgimento de segmentação
e incorporam grande parte dos argumentos levantados nessa litera-
tura. Esses modelos, no entanto, não necessitam abandonar a hipó-
tese de otimização. Assim, muitas das análises sobre mercados de
trabalho segmentado podem ser realizadas com base no instrumento

22. Argumentos como custo de transação, assimetria de informação e necessidade de capital humano específico
podem levar firmas otimizadoras a adotar contratos complexos, envolvendo, até mesmo, uma certa rigidez na
hierarquia salarial e critérios preestabelecidos para promoções.
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analítico tradicional. Esses modelos serão analisados em seguida, mas
antes vamos discutir com mais detalhes dois dos principais fatores
institucionais para a segmentação: legislação salarial e sindicatos.

5.1  Segmentação institucional: legislação de salários e
sindicatos

A legislação de salários, em particular o salário mínimo, constitui-se
no argumento mais freqüente de como a intervenção de governos
pode criar segmentação no mercado de trabalho. A fixação de um
salário acima daquele que seria determinado em um mercado compe-
titivo imporia um racionamento de postos de trabalho no  mercado.
Caso o salário institucional valesse para toda a economia, os traba-
lhadores que não conseguissem um emprego com esse salário teriam
como destino o desemprego. Entretanto, podemos imaginar que uma
parte da economia não segue a legislação de salários.23 Assim, existi-
riam duas opções para aqueles que não conseguiram um emprego
no setor onde vigora o salário institucional. Eles poderiam ficar de-
sempregados e procurar por um emprego no setor coberto pela le-
gislação, ou aceitar um emprego no setor não-coberto pela legislação.

O salário do setor não-coberto pela legislação seria, necessaria-
mente, inferior ao salário institucional. Parece razoável admitir que
a probabilidade de se conseguir um emprego no setor coberto pela
legislação é maior para os desempregados do que para aqueles em-
pregados no setor não-coberto pela legislação, isso porque os desem-
pregados possuem mais tempo para procurar emprego. Supondo que
todos os trabalhadores são homogêneos e neutros ao risco, o equilí-
brio desse modelo ocorreria quando o valor esperado de fluxo de
rendimentos dos desempregados e dos empregados no setor de bai-
xos salários fosse igual.

O argumento citado tem sido utilizado para explicar a segmen-
tação nos mercados de trabalho dos países em desenvolvimento, a
segmentação entre os setores formal e informal [ver Fields (1975)].

23. Seja porque a legislação não se aplica a esse setor, seja porque esse setor esteja burlando a legislação.
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A probabilidade positiva, para os desempregados ou empregados no
setor de baixos salários, em se conseguir um emprego no setor de
altos salários ocorre tanto pela expansão da economia como pelo
fato de que existe uma probabilidade positiva de as pessoas perde-
rem seus empregos. Por esse raciocínio, o setor informal funcionaria
como um “posto de espera”, uma alternativa transitória para os que
não conseguiram um emprego no setor formal. Não existiria qual-
quer tipo de aprisionamento de trabalhadores no setor informal.
Por outro lado, ele seria razoável apenas para trabalhadores não-qua-
lificados, já que para os qualificados a legislação de salários não cos-
tuma ser uma restrição operante.

Cabe ressaltar que qualquer mecanismo que substitua a legisla-
ção salarial em fixar salários acima do equilíbrio competitivo pode-
ria ser utilizado para justificar a segmentação no mercado de traba-
lho. Outro argumento institucional para justificar a segmentação
tem sido a presença de sindicatos. Tal argumento pode ser aplicado
para trabalhadores de diferentes qualidades.

A forma mais simples de ver isso seria através de um modelo de
monopólio sindical. Nesse caso, a demanda por trabalho de mercado
é a demanda relevante para o sindicato e ele conseguiria fixar preços e
quantidades. Se, por exemplo, o sindicato desejasse maximizar a massa
salarial dos trabalhadores, ele fixaria o nível de emprego e o salário no
ponto que a elasticidade-preço da demanda por trabalho é unitária.
Isso, provavelmente, implicaria salário mais elevado e nível de empre-
go reduzido, quando comparado a uma situação competitiva.

Para que esse mecanismo funcione como fonte de segmentação
são necessárias algumas hipóteses adicionais. Por exemplo, o sindi-
cato controla toda oferta de trabalho de certo tipo. Assim, aqueles
que não conseguirem emprego terão de buscar trabalho em outro
mercado e por outro atributo produtivo, conforme nossa definição
da Seção 4. Nesse caso, ocorreria segmentação por tipo de trabalha-
dores, mas não necessariamente por empresas ou por setor. Por ou-
tro lado, se os sindicatos são criados para atuar em nível de firmas,
então seria necessário imaginar que estas possuem algum grau de
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monopólio no mercado de produtos. Se as firmas são competitivas
no mercado de produto, e algumas delas atuam com sindicatos e
outras não, o sindicado não conseguiria elevar os salários, pois nesse
caso as firmas com sindicatos passariam a ser não-lucrativas.

O modelo de monopólio sindical exposto é extremamente sim-
plificado e possui uma série de defeitos. Em primeiro lugar, sindica-
tos quase nunca conseguem tudo que desejam; eles barganham. Outro
problema refere-se à função objetivo. Com que interesse os sindicados
barganham? Existe hoje uma vasta literatura sobre sindicatos abor-
dando tais questões, mas que por motivos de espaço não serão aqui
discutidos.24 Para nossos propósitos, basta ressaltar que os modelos
de barganha não alteram o resultado de que sindicatos tendem a
elevar o salário e reduzir o nível de emprego.25

Um último aspecto sobre sindicatos é que a barganha não pre-
cisa se limitar a salários. Ela pode incluir vários outros aspectos como,
por exemplo, condições de trabalho, critérios de demissão, isonomia
salarial, tamanho da equipe etc.26 Assim, muitas das características
dos MITs, apresentadas anteriormente, poderiam, pelo menos em
parte, ser uma conseqüência da ação dos sindicatos.

5.2  Modelos de salário-eficiência

Os modelos tradicionais sobre mercado de trabalho tratam os servi-
ços do trabalho como qualquer bem na economia, de modo que a
qualidade desse serviço não é alterada quando o preço varia. Entre-
tanto, é possível imaginar uma série de razões para que a qualidade
dos serviços do trabalho seja influenciada pelo nível de remunera-
ção. Essa é a base dos modelos de salário-eficiência. Nossa exposição
será dividida em duas etapas. Na primeira vamos analisar as conse-

24. Para uma exposição interessante sobre o papel dos sindicatos, ver Layard, Nickell e Jackman (1991).

25. O nível salarial tende a ser mais elevado quanto maiores forem o poder de barganha do sindicato e o grau de
monopólio das firmas.

26. Sindicatos podem negociar, também, o nível de emprego da firma. Alguns autores afirmam que isso seria
eficiente [ MacDonald e Solow (1981)]. Entretanto, autores como Layard, Nickell e Jackman (1991) têm enfatizado
que raramente sindicatos barganham sobre emprego e procuram dar argumentos a essa afirmação.
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qüências da hipótese de que os salários afetam a produtividade do
trabalho. Na segunda, discutiremos diferentes argumentos que pos-
sam justificar tal hipótese.

Para ver como a hipótese de que o salário afeta a produtividade
do trabalho pode gerar um salário mais elevado que o determinado pelo
equilíbrio competitivo, tomemos o seguinte exemplo. Suponha uma
economia formada de N trabalhadores homogêneos e F firmas idênti-
cas, sendo a função de produção das firmas representada por (8):

q = f [e(w)n]   fn < 0                                                            (8)

onde e é o nível de esforço dos trabalhadores, que é uma função
crescente dos salários, n é o número de trabalhadores e w é o salário.

Fixando o produto como numerário, o lucro é dado por:

LT = f [e(w)n] – wn                                                             (9)

As condições de primeira ordem para a maximização do lucro
em relação a n e w são:

f´ [e(w)n]e(w) = w                                                             (10)

f´ [e(w)n]né (w) = n                                                             (11)

A equação (10) é a condição tradicional de que o salário se
iguala à produtividade marginal do trabalho, enquanto (11) diz que
a “produtividade marginal do salário” se iguala ao nível de emprego.

Substituindo (11) em (10) pode-se mostrar que ´( ) 1
( )

w
e w

e w
= , ou

seja, a elasticidade do esforço do trabalho em relação ao salário (ε
w 

)

é igual a 1. Assim, as firmas fixariam w*, de modo que εw* = 1.27 Ao
salário w*, elas determinariam o nível de emprego n*, sendo w* o
salário-eficiência.

A demanda por trabalho de mercado seria Fn*. Caso Fn* > N ,
os salários tenderiam a se elevar e o mercado a se equilibrar. Entre-

27. Tal condição é conhecida como condição de Solow, em referência ao trabalho de Solow (1979). Um problema com
essa condição é que a elasticidade unitária pode ser demasiadamente alta para ser atingida. Entretanto, isso depende
do tipo de função de produção assumida. Outras formas funcionais podem gerar uma elasticidade inferior a 1.
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tanto, se Fn* < N existiria um equilíbrio com desemprego, pois as
firmas não estariam dispostas a reduzir os salários. Isso porque o que
elas economizariam com um salário menor não compensaria a perda
causada pela redução de esforço dos trabalhadores. Para introduzir
segmentação bastaria admitir que o mecanismo de salário-eficiência
vale para algumas firmas, mas não para outras.

Vejamos agora alguns argumentos que possam justificar a hi-
pótese de que o nível de salário afeta a produtividade dos trabalha-
dores. Um primeiro argumento é que o salário-eficiência pode ser
utilizado como forma de evitar que os trabalhadores venham a “bur-
lar” as normas de conduta e esforço implícita ou explicitamente con-
tratadas. Os modelos que possuem essa estrutura são conhecidos
como modelos de shirking.  A idéia é que, ao estabelecer um contra-
to de trabalho, empregadores e trabalhadores acertam sobre o salá-
rio, mas também sobre a dedicação e o esforço que o trabalhador
deve apresentar no trabalho. Entretanto, esforço é algo que traz
desutilidade aos trabalhadores e, para que eles cumpram o contrato,
seria necessário monitorá-los.

O problema é que uma monitoração perfeita pode ser proibi-
tivamente custosa, de modo que as empresas possuem sistemas im-
perfeitos de monitoração. Assim, um trabalhador em shirking possui
uma probabilidade de ser detectado e, nesse caso, sofreria uma puni-
ção. Provavelmente, seria demitido. O salário-eficiência poderia surgir
como um instrumento para reduzir a probabilidade de shirking.

Um exemplo desse argumento foi dado por Shapiro e Stiglitz
(1984). Os autores apresentam um modelo em que existem apenas
dois níveis de esforço possíveis:  e = 0 e e = k  (k = constante positiva).
Trabalhadores e firmas são homogêneos e os trabalhadores detecta-
dos em shirking (e = 0) são demitidos. No caso de a economia operar
em equilíbrio competitivo, o custo de demissão é nulo, uma vez que
o trabalhador conseguiria outro emprego com o mesmo salário.
Assim, todos os trabalhadores escolheriam e = 0 . Para evitar que isto
aconteça, as empresas elevariam os salários num montante suficien-
te para que os trabalhadores escolham e = k.
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Como as empresas são iguais, todas tomariam a mesma atitude
e surgiria um equilíbrio com o desemprego. O nível do desemprego
de equilíbrio seria aquele que induzisse os trabalhadores a escolher
e = k. Novamente, para introduzir segmentação, bastaria supor que
custo de monitoração varia entre empresas. Assim, empresas dife-
rentes possuem níveis diferentes de salário-eficiência.

A crítica que se faz a esses modelos é que contratos mais enge-
nhosos podem eliminar tanto o shirking como o desemprego. Por exem-
plo, o estabelecimento de uma multa suficientemente alta, para aque-
les detectados em shirking, resolveria o problema.  Outro esquema simi-
lar sugere que parte do pagamento seja fixada em bônus, em que os
trabalhadores apanhados em shirking perderiam o direito. Esquemas
de ascensão salarial por antigüidade — pagando inicialmente abaixo
da produtividade e posteriormente acima — podem, também, resol-
ver muitos desses problemas de incentivo [ver Lazear e Moore (1984)].
Entretanto, a introdução de esquemas alternativos de ameaça ou con-
tratos mais complexos pode apresentar dificuldades, até mesmo legais,
de ser implementadas e, pelo menos para algumas empresas, o salário-
eficiência pode ser uma forma eficaz de lidar com o problema.

Outra justificativa para as firmas pagarem salários acima do
equilíbrio competitivo é reduzir o custo da rotatividade de mão-de-
obra (turnover). Existe uma série de custos administrativos relacio-
nados à rotatividade da mão-de-obra, entretanto, o ponto mais res-
saltado na literatura refere-se à perda de capital humano específico.
Os modelos de turnover possuem uma estrutura similar à dos mode-
los de shirking [ver Salop (1979)] e estão sujeitos às mesmas críticas.
Contratos mais elaborados — como, por exemplo, ascensão salarial
por antigüidade — poderiam resolver os problemas de incentivos
envolvidos.

Seleção adversa produz outra justificativa para salário-eficiên-
cia [ver Weiss (1980)]. Como no exemplo de Spence, os trabalhado-
res são considerados produtivamente heterogêneos, mas os empre-
gadores não conseguem identificá-los. Entretanto, não há um sinal
ao qual os empregadores possam recorrer. Admitindo que o salário
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de reserva dos trabalhadores seja positivamente correlacionado com
a produtividade, firmas que oferecem um salário mais elevado con-
seguem candidatos que, em média, são mais produtivos. Assim, a
produtividade média dos trabalhadores é crescente com os salários
e, como no modelo exposto anteriormente, as firmas fixariam um
salário-eficiência. A hipótese de que a produtividade é positivamen-
te correlacionada com o salário de reserva parece plausível. Entre-
tanto, a hipótese de que as firmas não conseguem identificar a pro-
dutividade dos trabalhadores, mesmo após sua contratação, tem sido
vista com ceticismo por alguns.

Por fim, a última classe de modelos a ser analisada procura
introduzir, para justificar a existência de salário-eficiência, argumentos
como motivação, lealdade, moral do grupo etc. Esses modelos são
conhecidos como modelos sociológicos e incorporam muitos dos
argumentos da literatura não-neoclássica discutida anteriormente.

Um artigo seminal nessa linha foi realizado por Akerlof (1982).
Nesse modelo o esforço dos trabalhadores depende das normas de
trabalho do grupo e o salário-eficiência surge como forma de afetar
tais normas. Empregadores podem pagar um salário acima do míni-
mo requerido para manter os empregados na empresa como um pre-
sente, em troca do qual esperam uma retribuição em termos de ele-
vação do esforço. Troca de presentes é uma idéia-chave no argumen-
to de Akerlof e pouco usual na literatura econômica.28 A idéia é que
trabalhadores estabeleçam sentimentos entre si e em relação às em-
presas. Assim, trabalhadores adquirem utilidade em trocar presentes
com a firma.

Os trabalhadores reconhecem um presente quando o salário e as
condições de trabalho são melhores em relação a certos grupos de
trabalhadores fora da firma (grupos de referência). Se firmas e traba-
lhadores são idênticos, todas as firmas estabeleceriam o mesmo salá-
rio. Como nos exemplos anteriores, isso poderia gerar desemprego.

28. Se os bens envolvidos nas trocas são os únicos itens que trazem utilidade para os agentes, as práticas existen-
tes de troca de presentes em certas ocasiões  seriam ineficientes. Entretanto, o ato de trocar presentes pode, em si
mesmo, trazer utilidade para os agentes.
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Assim, admitindo que o grupo de referência, para os trabalhadores de
uma firma, seja formado por todos os trabalhadores fora da firma, a
renda média do grupo de referência seria o salário multiplicado pela
taxa de desemprego, isso no caso de a renda do desemprego ser zero.
O modelo de Akerlof procura explicar, também, por que, em certas
situações, as firmas pagam salários iguais para trabalhadores diferentes
em produtividade, mesmo quando a produtividade é observável.

6  DISCRIMINAÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO

O último ponto sobre diferenciais de salários refere-se à discrimina-
ção. A questão surge em virtude da existência de diferenciais signifi-
cativos e persistentes de renda entre grupos de raça, cor, sexo etc.
Esses diferenciais não desaparecem mesmo quando controlados por
uma série de características observáveis, como educação, idade, região
de residência, ocupação etc. Uma possibilidade é que tais diferenciais
reflitam características produtivas não-observáveis e preferências dis-
tribuídas diferentemente entre os grupos. Entretanto, alguns autores
têm argumentado que essas diferenças de renda constituem-se em uma
evidência de que existe discriminação no mercado de trabalho.

Discriminação no mercado de trabalho pode ser definida como
a situação em que pessoas igualmente produtivas são avaliadas dife-
rentemente pelo mercado com base no grupo ao qual pertencem. Ou,
ainda, existirá discriminação no mercado de trabalho se pessoas são
diferenciadas pelo mercado com base em atributos não-produtivos.

Nesta seção procuraremos analisar algumas possibilidades para
justificar a existência de discriminação.29

6.1  Preferências por discriminação

A idéia mais básica que explicaria o porquê de o mercado de traba-
lho discriminar certos grupos é que o mercado é formado por agen-
tes preconceituosos. Assim, a fonte de discriminação estaria nos in-
divíduos. Dentro desse raciocínio, Becker (1971) incorpora a noção

29. Para uma revisão mais abrangente sobre discriminação no mercado de trabalho — que inclui, também,
aspectos empíricos —, ver Cain (1986).
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de preconceito dentro do conceito de preferências (preferências por
discriminação) e procura avaliar a conseqüência dessa hipótese para
o resultado do mercado de trabalho.

Desse modo, pessoas de um determinado grupo teriam utili-
dade em se relacionar com pessoas do mesmo grupo, ou, de outro
modo, pessoas de um determinado grupo teriam desutilidade em se
relacionar com pessoas de outro grupo. Becker analisa preferências
discriminatórias em três situações distintas: discriminação por parte
dos consumidores, discriminação por parte dos trabalhadores e dis-
criminação por parte dos empregadores.

6.1.1  Discriminação pelos consumidores

Suponha a existência de dois grupos de consumidores: brancos e
negros. Negros não possuem preferências discriminatórias, enquanto
brancos discriminam negros. Dentro de cada grupo as preferências
são idênticas. Podemos definir o preço de reserva de um consumi-
dor branco, como p, no caso de ser oferecido por um trabalhador
branco, e p – d, quando oferecido por um trabalhador negro. Assim,
o bem ofertado por um negro é visto, pelos consumidores brancos,
como sendo de qualidade inferior e d seria uma medida da preferên-
cia por discriminação de um consumidor individual.

Empresas competitivas contratam trabalhadores no ponto onde
o valor do produto marginal do trabalho se iguala ao salário nomi-
nal. Admitindo que a proporção de consumidores negros seja muito
pequena, o valor do produto marginal de um trabalhador branco
seria pb f´(n) e o de um trabalhador negro seria (pb – d) f´(n) , onde
f´(n) é o produto marginal do trabalho — suposto idêntico para
brancos e negros — e pb é o preço de mercado do produto oferecido
por trabalhadores brancos.

Se os salários de brancos e negros fossem iguais, as empresas só

contratariam brancos. Em equilíbrio, teríamos 
 −

= 
 

,b
b n

b

p d
w w

p

onde wb é o salário dos brancos e wn é o salário dos negros.
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Os economistas, entretanto, têm concluído que as preferências
discriminatórias dos consumidores não deveriam ter muita impor-
tância para a discriminação no mercado de trabalho. Existem mui-
tos postos de trabalho em que o trabalhador não possui contato
direto com o consumidor e, nesses casos, não haveria diferença entre
trabalhadores de diferentes grupos. No nosso exemplo, isso signifi-
caria que negros possuem vantagens comparativas em ocupar postos
sem contato com o consumidor. Se o número de postos de trabalho
sem contato com o consumidor fosse superior ao número de traba-
lhadores negros, todos os negros estariam em postos sem contato
com o consumidor e não haveria diferença salarial entre os grupos.
Isso porque o trabalhador branco no setor que tem contato com o
público teria o mesmo salário do trabalhador branco no setor sem
contato com o consumidor. Preferências discriminatórias pelos con-
sumidores seriam um argumento para explicar segregação
ocupacional, mas não discriminação.30

6.1.2  Discriminação pelos trabalhadores

Vamos admitir que brancos e negros sejam idênticos em produtivida-
de e que trabalhadores brancos possuem preconceito contra negros.
Nesse caso, trabalhadores brancos exigiriam um prêmio salarial para
se relacionarem com trabalhadores negros. Quer dizer, se a demanda
salarial de um trabalhador branco para trabalhar com outros brancos
é w, sua demanda salarial para trabalhar com negros seria w + d.

Note-se que esse modelo já foi analisado na Seção 3. Os traba-
lhadores brancos vêem os postos de trabalho que se relacionam com
negros como possuindo uma característica não desejada, enquanto
os trabalhadores negros — que, por hipótese, não são preconceituosos
— seriam indiferentes. O resultado seria, novamente, segregação e
não discriminação. Haveria empregadores que só contratariam bran-
cos e empregadores que só contratariam negros.

30. Esse argumento seria reforçado se imaginássemos que o número de consumidores do grupo “discriminado”
é significativo e possuísse, também, uma preferência em se relacionar com pessoas do seu grupo.
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É possível argumentar que a segregação pode criar problemas
em virtude de economias de escala. Se o grupo que sofre preconceito
for muito pequeno, pelo menos em relação a algumas ocupações,
isso inviabilizaria a segregação por firmas. Entretanto, segregação
por firmas não é necessária, bastaria que a segregação ocorresse entre
grupos de trabalho dentro das firmas.

6.1.3  Discriminação pelos empregadores

Inicialmente, vamos admitir que todos os empregadores possuem o
mesmo preconceito contra trabalhadores negros e operem com a
função de produção, y = f (n), onde n é o número de trabalhadores.
Nesse caso, o custo total poderia ser representado por:

CT = wbnb + wnnn + dwn                                                    (12)

O termo d em (12) representa um custo psicológico de o em-
pregador se relacionar com trabalhadores negros. As condições de
primeira ordem para a maximização de lucros seriam: f´(n) = w

b
 e

f´(n) = wn + d. Assim, em equilíbrio, teríamos wn = wb – d.

Nesse caso, existiria discriminação. Se os capitalistas não pos-
suem contato com os trabalhadores, o modelo requer que o papel da
discriminação mude dos capitalistas para os agentes. Isso traz mais
realismo à analise, mas não muda o ponto central do problema.

Vamos, agora, admitir que existam dois tipos de empregado-
res. Um com custo psicológico d

1
 e outro com custo d

2
, sendo

d
1
 < d

2
. Se o número de empregadores com d

1
 fosse maior do que o

número de trabalhadores negros, então todos os negros estariam em
empresas do tipo 1 e d

1
. Assim, a medida de discriminação no mer-

cado de trabalho seria determinada pelos empregadores menos
preconceituosos.

É importante notar que o lucro monetário das empresas que
contratam negros é maior do que o das que não contratam. Em um
mercado competitivo os empregadores com d

2
 tenderiam a desapa-

recer. Admitindo que exista uma grande dispersão dos custos psico-
lógicos, sendo zero o menor valor de d, a discriminação de mercado
tenderia a desaparecer.
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Em suma, nos três casos de preferências por discriminação em
modelos competitivos, o resultado aponta para a eliminação da dis-
criminação no mercado de trabalho.

6.2  Discriminação em mercados não-competitivos

Uma forma para tentar justificar a discriminação seria abandonar a
hipótese de mercados competitivos. Um primeiro caso seria admitir
que as firmas possuem algum grau de monopólio no mercado de pro-
duto. Vamos analisar o caso mais extremo: o de monopólio de produ-
to. Como existe apenas um empregador, haveria uniformidade de pre-
ferências por discriminação. Além disso, o monopolista atua com lu-
cros extraordinários. Assim, seria possível reduzir o lucro monetário,
em troca de um ganho psicológico, e ainda ter uma rentabilidade para
o capital acima do mercado. Entretanto, monopólio no mercado de
produto não implica monopsônio no mercado de trabalho, de modo
que o salário de mercado é dado para o monopolista. Novamente, isso
poderia gerar segregação, mas não discriminação.

Monopsônio no mercado de trabalho, no entanto, pode dar ori-
gem à discriminação e sem necessitar de preferências discriminatórias.
Monopsônios podem atuar com discriminação de preços. Assim, eles
tendem a pagar um salário menor para grupos que apresentem uma
elasticidade menor da oferta de trabalho. O problema é que existem
poucos monopsônios para justificar uma discriminação compatível
com os diferenciais de salários observados para grupos de sexo e raça.

6.3  Discriminação estatística

Um último argumento que se pode levantar para justificar discrimi-
nação no mercado de trabalho refere-se ao problema de falha
informacional. Voltemos ao exemplo de Spence, apresentado na Se-
ção 4. Nesse exemplo, os trabalhadores são  produtivamente hetero-
gêneos, mas os empregadores não conseguem identificá-los, mesmo
após sua contratação. Entretanto, ao invés da educação, os emprega-
dores poderiam utilizar a informação sobre a produtividade do gru-
po para inferir a produtividade individual.
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Por exemplo, vamos admitir a existência de dois grupos de tra-
balhadores: um com produtividade média igual a 1 e outro com
produtividade média igual a 2. Assim, um indivíduo pertencente ao
grupo de baixa produtividade, mas possuindo produtividade igual à
média do grupo de alta produtividade, seria identificado como ten-
do produtividade 1. De acordo com a nossa definição, esse indiví-
duo sofreria discriminação. Tal situação é definida como discrimi-
nação estatística. Essa hipótese, no entanto, não pode justificar dis-
criminação de grupo, ela nos permite apenas justificar discrimina-
ção para indivíduos em particular. As médias salariais dos grupos
são proporcionais às médias de produtividade.

A análise desta seção mostra que os modelos teóricos de discri-
minação apresentam dificuldades em justificá-la. Talvez, a melhor
forma de interpretá-los seria alegar que eles apontam para o fato de
que competição atua no sentido de eliminar discriminação. Como
visto na Seção 5, a existência de segmentação pode facilitar tal práti-
ca. Entretanto, isso parece mais plausível para segmentação
institucional, e não para os argumentos subjacentes aos modelos de
salário-eficiência.

7  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Procuramos, neste capítulo, apresentar os principais argumentos teó-
ricos sobre as fontes alternativas para a desigualdade salarial. Entre-
tanto, não buscamos avaliar a importância de cada uma delas para a
desigualdade salarial como um todo. A estratégia adotada foi apre-
sentar cada um dos argumentos de forma independente, procuran-
do avaliar sua plausibilidade e consistência lógica, além de explorar
possíveis aplicações.

Discutimos a desigualdade salarial com base em diferenças em
preferências e produtividade dos trabalhadores. Nesses casos, utili-
zaram-se modelos de equilíbrios competitivos. Modelos de desequilíbrios
foram utilizados na análise de segmentação no mercado de trabalho.
Por fim, analisamos as justificativas para discriminação no mercado
de trabalho.
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Nossa intenção não foi realizar uma revisão extensiva, mas ape-
nas apresentar os principais argumentos envolvidos na discussão e
não os seus refinamentos. Não discutimos, tampouco, os aspectos
empíricos presentes no debate.
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